
— não tendo encarregado a entidade reguladora de fixar ou de 
aprovar, antes da sua entrada em vigor, pelo menos, as me
todologias utilizadas para calcular ou estabelecer as condições 
de ligação e de acesso às redes nacionais, incluindo as tarifas 
de transporte e de distribuição, nos termos do disposto no 
artigo 23. o , n. o 2, alínea a), da Directiva 2003/54, 

não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força desta 
directiva. 

2. O Reino da Suécia é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 236, de 13.9.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 
29 de Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Reino da Bélgica 

(Processo C-474/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Não adopção de todas as medi
das necessárias para dar cumprimento ao artigo 23. o , n. os 2 e 
5, da Directiva 2003/54/CE que estabelece regras comuns 
para o mercado interno da electricidade — Competências da 

autoridade reguladora no sector da electricidade) 

(2009/C 312/13) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: M. Patakia e B. Schima, agentes) 

Demandado: Reino da Bélgica (representantes: C. Pochet, agente, 
J. Scalais e O. Vanhulst, advogados) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção de todas as dispo
sições necessárias para dar cumprimento ao artigo 23. o , n. os 2 e 
5, da Directiva 2003/54/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de Junho de 2003, que estabelece regras co
muns para o mercado interno da electricidade e que revoga a 
Directiva 96/92/CE (JO L 176, p. 37) — Competências da 
autoridade reguladora no sector da electricidade 

Dispositivo 

1. O Reino da Bélgica, 

— não tendo previsto que casos de recusa de acesso à rede de 
distribuição ou de transporte de electricidade podem ser sub
metidos à autoridade reguladora que decidirá mediante decisão 
vinculativa no prazo de dois meses, nos termos do artigo 23. o , 
n. o 5, da Directiva 2003/54/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de Junho de 2003 que estabelece regras 
comuns para o mercado interno da electricidade e que revoga 
a Directiva 96/92/CE, e 

— tendo atribuído a outra autoridade que não a autoridade 
reguladora a competência para definir os elementos determi
nantes para o cálculo das tarifas, no que respeita a certas 

instalações de transporte de electricidade, contrariamente às 
disposições do artigo 23. o , n. o 2, alínea a), da Directiva 
2003/54, 

não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dessa 
directiva. 

2. O Reino da Bélgica é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 32 de 7.2.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 29 de 
Outubro de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/República da Polónia 

(Processo C-551/08) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 2005/68/CE — 
Actividade não assalariada de resseguro — Acesso e exercício 
— Disposições nacionais anteriores à directiva — Não comu

nicação ou não transposição no prazo estabelecido) 

(2009/C 312/14) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: N. Yerrell e M. Kaduczak, agentes) 

Demandada: República da Polónia (representante: M. Dowgiele
wicz, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
de todas as disposições necessárias para dar cumprimento à 
Directiva 2005/68/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de Novembro de 2005, relativa ao resseguro e que altera 
as Directivas 73/239/CEE e 92/49/CEE do Conselho, assim 
como as Directivas 98/78/CE e 2002/83/CE (JO L 323, p. 1) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2005/68/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Novembro de 2005, relativa ao resseguro e 
que altera as Directivas 73/239/CEE e 92/49/CEE do Conselho, 
assim como as Directivas 98/78/CE e 2002/83/CE, e não tendo 
comunicado à Comissão das Comunidades Europeias o texto das 
disposições nacionais adoptadas no domínio abrangido por essa 
directiva, a República da Polónia não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força desta directiva e, em especial, do seu artigo 
64. o . 

2. A República da Polónia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 55, de 7 de Março de 2009.
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